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Constituição, Justiça e Redação,~ 
Finanças e Orçamento 

Fiscalização e Controle Orçamentário 

Obras e Serviços Públicos 

Saúde, Saneamento e Meio Ambiente 

Direitos Humanos e Assist. Social 

Educação, Ciência e Tecnologia, de 

1ª DISCUSSÃO: ___ / ___ / __ _ 

2ª DISCUSSÃO: f f ---

APROVADO POR: 

1 X 1 D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 

PRESIDENTE: ______________ _ 

REJEITADO POR: 

1 X 1 D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 

PRESIDENTE: ______________ _ 

PEDIDO DE VISTA: 

___ / ___ / ___ Ver.: _________ _ 

___ /_ ___ /. ___ Ver.: _________ _ 

___ / ___ / ___ Ver.: _________ _ 

PRESIDENTE: ______________ _ 

PEDIDO DE URGÊNCIA: ___ / ___ / __ _ 

APROVADO POR: 

X l D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 

PRESIDENTE: ______________ _ 

REJEITADO POR: 

X 1 D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 
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EXMO. SR. PRESIDEN 1 E DA CAMARA MUNICIPAL DA CAMARA === 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES. 

PROJETO DE LEI Nº 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A RESERVA DE 5% DAS VAGAS DE 
ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EXISTENTES EM 

ESTABELECIMENTOS PÚBLIC.QS:lErPRl)LADOS AOS IDOSOS E 
DÁ OUTRAs"~ri~QVi[)ENCIAS. <L : . ·;) ·,,~/~ :.,. __ / í ,,;, .: (,, 

"~ '-;;;.. ·~ ' . - \,__ ,/""' ,/"-" 

ARTIGO 1 o • >·F!,~~/?~rigffe~ç~: ps'"--êstâ~el~9i~<~~t0s\~C~~?~Gi~is, de 
prestação de serv1c.ocassoc1açoes esportivas:\ ex1t1dadeS'·Q-~,-~S!9c1edade 

~ J "". ~ ... ',· , 7- ,_ ·-"' 1 ,,-

civi I e órgãos públié--Os a ser,em Je$e_ry~rem-- 5,o/o( cinco pó~r,.-cento) das 
vagas de seu~'estabioname1t0:s:::P,.ara~b'sj_dos0s:;:: '\~.-->·:·... iJ d-: __ c< 

\ ~--.<>tc.·-<-- 1 1 
:. >.:. -· --. ;-·-.- .. ; : : \ ... :_<\.r~r: ... :~. j 

§ 1° - As vagas-rese~rVadas- aids idó~os ci'eyetão: ser de _'fá~jl.:acesso. 
'\\ .•. _, ''· ;·" .. _, - 1\1 ,- \ /i 

" .,: --~ ~ • '- -~ \ ;~.. ' ., / '. ~ ' ,• • - { - , - ' ., • ~ --~ ' ' ~ ~ \ , •, ' - ;; '; r- ~ J- - - - --." 

§ 2° - Os estàO:~l~Çi_~~pt?~j;qu~ pos~uírem ,rneN:~s~tj_~--~óJy~~!e} vagas 
deverão reservar j5êloçr)1eflo~ :01 (~roa) p~ra ate~d_erer:n 1ao disposto na 
presente lei \"- \'- ·: \ · · ~-"· - ·' :· · _: __ : · >.1 \- -·/.:// 

. .._ ,·-;~;Y~,'::-~ .. < ~ .-_ , . ,. <,.. ·~:~~j ;~~ .\ . 
ARTIGO 2° - Parà···ôs fins,~~e~~-~- l~i_,~~~n:sici~r~-s-~)aosa pessoa com 
idade igual ou superior a sês~~:~ta~an9j)_, "-rios'it~rnos da Lei Federal nº 
10.741/2003. ··,·>- _,,.-;./ 

......... -...... -- ------ _... . - ,,. 
-- ~~ -- • ..::: __ -------- - ---1 

, ·--·--- ____ ---.,, _____ .,. ___ -- ___ ,_.,,..-1 

Parágrafo Unice - As pessoas idosas deveram comprovar a idade 
par? usufruírem as vagas nos termos desta lei. . 

ARTIGO 3° - Nos termos da normalização a _ser baixada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, os hospitais da rede pública e privada 
ficam obrigados a afixar aviso ao público, em geral, que é direito da 
pessoa idosa permanecer com o seu acompanhante em caso de 
internação. 

ARTIGO 4° - Pelo descumprimento da prese,nte lei, estão as entidades 
descritas no artigo 1° e 3° às seguintes pen-ai idades: 

1- multa de R$ 500,00.(quinhentos reais); \ 
\ = "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 9 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

li - multa de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), na reincidência; 
Ili - cassação do alvará de licença a funcionamento, se persistir o 
descumprimento da lei. 

ARTIGO 5° - O Departamento de Fiscalização Geral da Secretaria da 
Fazenda da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de ltapemirim - ES 
ficará encarregado da fiscalização do cumprimento da presente lei, 
com competência para autuar e impor penalidade aos infratores. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11 O 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRI~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

O Brasil segue uma tendência mundial de 
envelhecimento da população, resultado da combinação do aumento 
da expectativa de vida coni a queda da natalidade. A população 
brasileira,hoje,vive em média 68,5 anos. 

r:t<"· ~fÇ1j l''t'""-r .- ... 

Cidadãos da fer6eita\ idádê não são apenas adultos 
que envelheceram,mas,istd;lsim .• ~:~p·~-~~-~á~{diQ,hâ~\ e ativas que têm 
características(da" s~up faix?:~tári~_, /· .- ··· --,·.·~ ,._ · ( ,) .(\ ·-: 2--•• , 1 / . . _: 

-. ->-v:. .. -r ·., · •• , ---~--/· \ ;>,.,- '< · \V> . : . 
'J:\)populaç,ãp:-idqsa;do ·país~ .. ·nos próximos 20 anos, 

poderá ultra~~~s1C!!.\\ o~/:?8:,·rri i,?~~-s-.-:de:·:pes_s_0a~1 ~ d,~v~t~J -~~p~:,sentar 
cerca de 13%\~~-;P,QPU!§lção t;:>.r_as!le.ir?~-- __ ,··-:..~--,. 1; · .. :(::/·, ___ / 

-....:..,...., __ ,!:;:.~-:..::, •• :: -· - .,,,S-t~ / ~ . : ;: '/ , , .., ,· • , .:. ~ j " -.- ~-.~ ·-1,,,,,--r 

, .~$s~\·:~-Óvá iréá'íida'de tta:/Jm f~randê .. ·d~safio,.para o 
• ' " J 1 ' ' - - • . ' 

poder público: .. , adãfât~i<a,~: :ciqades para. prppQrc_t9.r~r. r:nelhores 
condições de vida·áos,,:idosqs:, .· _. _·.· . · . · .: : ): ; :~ ·\ i1.~ ··~· -

; ! J I 
:.C''°.:"·.">· .>::: \ __ ·.\ .. ,-"...\ __ ·L:: · .----.' :'1:_.' : ·, ... '/i,.·._--.·, ·:.-_·.-,-

<~CO!)\[é(ni salie_ntar que, ~on:r ·a ctiaÇão·:.Q.9,,.Conselho 
Nacional do ldoso-;~ess'à~:f~ixa ·,etajia~da~j:r&s,,,sa pppulação tem uma 
série de direitos definidos ê ·r~$guar:çtªq:Q$:~e ~.,s:.1 ~-<;; .- · 

'<~::_-.__ . ~--::./·"' 
O govern'o~terá~~ciê=préS:~!:-~~~n,ção nesse fato,,para 

que as pessoas idosas, especialmente as que moram sqzinhas, 
possam viver bem . Isso diz respeito pr,incipalmente á área da saúde, 
mas não exclui aspectos importantes como transporte público, 
ácessibilidade, arquitetura adequada, atendimento social e muitos 
outros. 

Pelos motivos acjma expostos, é que enviamos a 
referida proposta para dar melhores condições da vida ao idoso em 
nosso país, e contamos com o apoio d sta Casa de Leis. 

"FeJiz a Nação cujo De s é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR ..JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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'·CÂMARA MUNICIPAL DE CAC~OEIRO DE ITAPEMIRI~ .. 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EXMo. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DA CÂMARA 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES. 

PROJETO DE LEI 1 

PRn.TFTn DF 1 FT 
Ni IMFRn PROPR T n - - ~ 

PRnTnr.n1n RFRAI -~ 

DATA PRnTnr.n1n __ ~ 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A RESERVA DE 5% DAS VAGAS DE 
ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EXISTENTES EM 

ESTABELECIMENTOS PÚBLIC.QS-=EéPRIVADOS AOS IDOSOS E 
, ~·\_ .. ~ . ...., ,r' ·.,,..~ ·~.',, 

DA OUTRAS· P~OVIDENCIAS. 
<:t'.,,\,,,J, .'.,_.,,..! .. ,''=:! .. ('-=-'//'.";J:; '\ 

ARTIGO 1 º -H~Jca ,,ol:)rig~dg~· .. ·_ç?s··--estabel~ciiÍ1~ntos,~~zc9rhe,.çqiais, de 
. ('·•'l.J·· ~ .. ,, ,"-, .... / \.-..1···1 

prestação de serviço;: asso'ci~ÇÇ)és esportivas~~ entidades~ qa i~Ç)ciedade 
~ , ,J ' • / .,,. • ' ' 

civil e órgãos públicos a serrem-.reservarem. 5o/o(cinco pór1·éento) das 
vagas de seu:~·,es\abigna_!l)erit.os:paFa:.Os·ido_seS,~·. i \~.<·····;· 1] /!F~:' 

\ . ·~\:::~\: '.: ~-.~'.~/ l '. : ,·. . . . . ' "., .. : ! ( ' <~' ,:\ :~t-<~:/ 
§ 1° - As vagas ·r-es~1\'f~da~ a;qs, ig.0~9s d.ey~rão; ~~r·d,~ .f~~il-·aéesso. 

\~ ~:··; _,-~·- .. \\/, •·') i; 1 ·- ·- -·· . ·· .. ·.. : i j ·,· •. \;)!~;-<~ -.~':.:'" 
§ 2° - Os estab!3lécirne1:l'tos~que possuírem met!'os'·qe-?O-{vint~) vagas 

~. ' ./ ,r---,_,. l J \ ' ' \ 1 ' • ' \. ' ~- -~ .,4 ·-

deverão reservafpélô\try~.nq~ '.01.(~rr1.a) para .atéf1.CJ!3r~à~/(!i0 disposto na 
t 1 . 1 ·,; ' ·, • • 1 " ., 1, presen e e1 "----,. "\·, --' · '- ·. · · , ' ~ , , "'">·--. .:~ } .. ~-·~:,i-~; ' .. ,·. '· - ·_.· / (:.;,:/;(_\_ ' . 

ARTIGO 2° - Para os fifis(,pesJa· l~i1~_:c~_n:sid~.r~-~~;;idosa pessoa com 
idade igual ou superior a sêà~t$-tità;an_9~, ·{nos1't!?~mos da Lei Federal nº 
1O.7 41 /2003. ····'.:".:::,~ -->·:' .. / 

'-... ~ ...-
e-=--=-=--=--=-:_----~----~-::.---:_:__-= ~~~=--7 

Parágrafo Único - As pessoas idosas qeveram comprovar a idade 
par~ usufruírem as vagas nos termos desta lei. . 

ARTIGO 3° - Nos. termos da normalização a ser baixada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, os hospitais da rede pública e privada 
ficam obrigados a afixar aviso ao P9blico, em geral, que é direito da 
pessoa idosa permanecer com o seu acompanhante em caso de 
internação. 

ARTIGO 4° - Pelo descumprimento da pre~nte lei, estão as entidades 
descritas no artigo 1° e 3° às seguintes penalidades: 

1 - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais); 
"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

11.?/?004 
?404/?004 

04/11/?004 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR c.JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411. - CEP 28300-110 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRI~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

li - multa de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), na remc1denc1a; 
Ili - cassação do alvará de licença a funcionamento, se persistir o 
descumprimento da lei. 

ARTIGO 5° - O Departamento de Fiscalização Geral da Secretaria da 
Fazenda da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de ltapemirim - ES 
ficará encarregado da fiscalização do cumprimento da presente lei, 
com competência para autuar e impor penalidade aos infratores. · 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" . 
RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-11 O 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ .DE ITAPEMIRIMO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

. O Brasil segue uma tendência mundial de 
envelhecimento da pbpulação,resultado da combinação do aumento 
da expectativa de vida com a queda da natalidade. A população 
brasileira,hoje,vive em média 68,5 anos. 

í' p2: ;'J? '" ...-.~.\ <..;;1~ '.:.i '~.:: l..r-. 

Cidadãos d~ teréeira! id
1
adê n.ão são apenas adultos 

que envelheceram 1 mas,istó:::·s.!m.Jp~$sõas("pignás, e ativas que têm 
características~da slu?·faix~"·etári'ª,>· ·---.,--, ·<,.- ( /J -;.> ',.:·:·-, 1 / ·~· .. :. 

\' >J; _ ,.'! ''-.,·~<·~,/ '\ ;>·:·" ';~ ''\!/ ::~/ . 
'-~)populaÇ,ã~Ç{·i.~qsa.:~d_q,-país;:·n9s próxi~6s' 20 anos, 

poderá ultrap~~~~1a{\\º~"~f~trlli,~õ-~s _-:de: p_e_~~_e_af:i r d~y~_r~J)19résentar 
cerca de 13 Yo-,Q~ ;PRp.u151_çao ~r~s11~,~~·/ J .. _ ~~« .. , i : : ·, .. c:::·:. )! _ ::~-,,__,_ .. " 

---~~~- ;:f=r i : : ///.> ,. · ·; ·\ . · ~ : i 1 >:·> .. "- ·; .. /···
.r;~.sa"n.õva ::~éalidade tràz-·ürn !grand$ :qesa~iq,para o 

poder público;, adaQt~r ' as : : ciqades para ' p:rbpo.rc!p:_íl~r.~ melhores 
• ._ • "-. - ·-, .. ~ ,::-r•; I ' -~) 1 ' • , ) ~- , i ... ··~ " ~ •. J 

condtçoes de vida aos-'(tdosos.· 1 .. · • . 1 ! · \ !·( 

-- - .• , .... :.\\-.: :·j ........ \ ' ~::~~~ ',' \ ' ' 1 / 1 \ ' /;',;--- ')" >:e-~--
\~ c( C~9!Jxénj? saÍi~.ntar que, ç_om/á ctfáÇ'âq:_~o:.:conselho 

Nacional do Idoso;· ess'a\taixa~"é'tátja:..d~ jtó~$a população tem uma 
série de direitos definidos e ~~-Qüar:qª].gs;~e ,._~~( í,.,~; · 

' ....._ - / / 
'~'........ / / 

... ·--~:.""-,--.:_ •T ,. - ::.:..-.. ~· 

O governcr:ter:á-Clel)re:á.t~L:~.tª°'ção nesse fato, /para 
que as pessoas idosas, especialmente as que moram so

1
zinhas, 

possam viver bem . Isso diz respeito pr,incipalmente á área da saúde, 
mas não exclui aspectos importantes como transporte público, 
ácessibilidade, arquitetura adequada, atendimento social e muitos 
outros. 

Pelos motivos acima expostos, é que enviamos a 
referida proposta para dar melhores condições da vida ao idoso em 
nosso país, e contamos com o apoi desta Casa de Leis. 

e outubro de 2004. 

"Feliz a Nação CUJO Deus é o Senhor" .. 
RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO- CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11 O 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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DIRETORIA LEGISLATIVA 

PARECER AO PROJETO DE LEI N.0 162104 

INICIATIVA: Vereador Adail Edmundo Lima 

À MESA DIRETORA 

Senhor Presidente, 

O presente projeto "dispõe sobre a reserva de 5% das vagas 
de estacionamentos de veículos existentes em estabelecimentos públicos e 
privados aos idosos e dá outras providências". 

Antes que se analise o mérito do projeto, verifica-se evidente 
equívoco de formatação no texto do projeto, que mistura temas distintos, como se 
depreende da simples leitura do "caput" confrontado com o art. 3.º 

Opinamos pela devolução do projeto ao ilustre autor para as 
adequações necessárias. 

É o parecer para decisão de V. Exªs. 

Cachoeiro de ltapemirim-ES, 16 de novembro 2004. 

pt_gmc/ael. 
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'CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OF/CM/GP Nº. 094 / 2004 

nnr.11MFMTrn::; RAP -

NI IMFRn PRnPH T n - - !! 

PRnTnr.n1n RFRA! -= 
Ao nATA PRnTnr.rn n_ - = 

Edil Adail Edmundo Lima 
Vereador - PMDB 

't ~e/ 
.'' ,;~~ ,,._ '1 . • t' 

"~~,·. >_) \\ /~ _ .. " 
:· ,,} ·--

• ~~ l -, ' ' 
·~----~'~t.''~ ~-;..? ~. . ·7' 

94/7004 
?:'199/7004 

7?/11/?004 

,-,· . ' ,, 
.. ,- -·- .. 
.. - : , ; '_ .. ' -

'· " ,, ..... ', '-<. ·., .i/~ 

Estamos\ remetendo ao autor o Projeto de Lei rtº · 1_62/2004 para 
adequações n~c'éss_~~~~-~'Conf~rme Parecer Jurídico. " , , · l-· - · 

...... ':, J" ;. - ,' ' // 
\'. í' '·; ,,,1 • /' "-

·~ .... ~~_-,; ... ~-":'..'-, \ \, ' " .. -;- .. ,.. • 1. . // 

·- __ 1,,.~~--·.~~ ,,... ,,-_ 

, • - 't : I 

. ' ·.__ 

Atenc10sament~, .:. ::7 
0

.: .. 
- '· , ..... ~ .. . ~ 

/ - ,. '"'\, 

... _-, -.. .... '. _,..,. • ..r 

. -·"' 
.- é 

.- ~ ----·'" 
1 ------ -- - ---~ - -

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de novembro de 2004. 

JUÃRÊZTAVARESMAT?fA--J 
Presidente 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11 O 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI: Nº 162/2004. 
INICIATIVA : Edil AdaiJ.,Edimundo Lima 
RELATOR: Edison Valentim Fassarella 

RELATÓRIO: _,.-e.. W :r::: / •· ., . 
~ y ~ - " - • - ' 

Trata-se de Projeto de Lei qut?<'Dispõe s6bre, a/Re~erva de 5% das Vagas de 
Estacionamento de Veículos"~Existentês '·em !,Esfabdecimentos Públicos e 

· · ! · ('\ . · .. --·-· I 1 
Pnvados aos Idosoê· I / ..:' (·· '." · ., -.- · ~- · , j ,... · --:_ 

\;<_. __ ):'., .... : , "··,..,,, / \ /:/ ;-. -<~l--' -
. / ,::.·-·· 

' / '--f 

...... ::--... f . ·' . - - - 1! . ,' RELATOR --.·-: - " o?' - ·-_- -- 11 ----·, 
O Projeto de {~t~;tá\\.lfreguÍar quanto aos aspectos- inerefites· ~/e$t~ (;~missão. 
Voto pela Rej'ei~ãó:_·d~_Matéfia. E devolução ao Autor. -p~'a·-'adequação 

, • '1\ /._ . _, • ''.. lf 
necessarias. . __ --~·-- .. '.\. - " . .. . º. 

----- l . - ' ;· ..... - --· ( . 
'/'-.... , 

'-. ,...-.. 1 ' 

VOTO DO PRESIDENTE:_ · 
Voto com relator. 

VOTO DO MEMBRO: 
Voto com relator. 
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Sala das Comissões, 30 de Novembro de 2004. 

,'. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CJi.MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OF/CM/GP Nº /2004 

Ao 
Edil Adail Edmundo Lima 
Vereadlor- PMDB 

Senhor Vereador, 

99/?()f)4 
?7 4 9 ./' ?()f)4 

07/17.l?i](j4 

Em cumprimento ao artigo 117, VIII, do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, estamos devolvendo os Projetos de Leis nº 156/2004, nº 161/2004, 
nº 162/2004, nº 163/2004 e nº 169/2004, em anexo. 

Atenciosamente, 

Cachoeiro de Itapemirim -ES, 06 de dezembro de 2004. 

~ 
JTJAREZ TA V ARES MÃTT A 

Presidente 

"Fe~iz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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